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Tadeu TITULAR ENBPAR/juliana.tadeu@enbpar.gov.br

Anna Claúdia Leite
Mesquita Garcia SUPLENTE ENBPAR/anna.garcia@enbpar.gov.br
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Israel Lima Nunes CONVIDADO ENBPAR/israel.nunes@enbpar.gov.br
Jairo José Coura CONVIDADO MCTI/jairo.coura@enbpar.gov.br
Leonardo Gaspar Barreto CONVIDADO ENBPAR/ leonardo.barreto@enbpar.gov.br
Letícia Costa Nascimento CONVIDADO ENBPAR/leticia.nascimento@enbpar.gov.br
Marcelo Maia CONVIDADO ENBPAR/marcelo.maia@enbpar.gov.br
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Marcelo Sperling CONVIDADO MME/marcelo.sperling@mme.gov.br
Marina Reinoldes CONVIDADA ENBPAR/marina.reinoldes@enbpar.gov.br
Myrthes Marcelle Farias
dos Santos CONVIDADA ENBPAR/myrthes.santos@ebnpar.gov.br 
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Medeiros CONVIDADO ENBPAR/william.medeiros@enbpar.gov.br
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Pinheiro    CONVIDADO ENBPAR/danilo.pinheiro@enbpar.gov.br

Dante Luiz da Ros
Hollanda CONVIDADO MCTI/dante.hollanda@mcti.gov.br

Douglas William dos
Santos Cavalcante CONVIDADO MCTI/douglas.cavalcante@mcti.gov.br

Gidean de Sousa Rodrigues CONVIDADO ENBPAR/gidean.rodrigues@enbpar.gov.br
Johnatas Cruz CONVIDADO ENBPAR/johnatas.cruz@enbpar.gov.br
Leandra Aguiar Rego CONVIDADA ENBPAR/leandra.rego@enbpar.gov.br

Luiz Felipe Pacheco CONVIDADO ENBPAR/luiz.pacheco@enbpar.gov.br

Milena Sampaio Cintra de
Albuquerque CONVIDADA ENBPAR/milena.albuquerque@enbpar.gov.br

Pedro Augusto de Menezes
Filho CONVIDADO MME/ pedro.filho@mme.gov.br

Rodrigo Antônio Loures CONVIDADO ENBPAR/rodrigo.loures@enbpar.gov.br
Tais Silva Lomba CONVIDADA ENBPAR/tais.lomba@enbpar.gov.br

Nome Titular/Suplente/Convidado Instituição/E-mail

 

PAUTA

1 - Abertura

2 - Aprovação das atas anteriores

3 - Deliberação sobre o uso dos rendimentos dos recursos da Conta Procel para atendimento
do cadastro de reserva das Chamadas Públicas Energia Zero e Superchamada Procel Reluz

4 - Deliberação sobre projetos específicos (alterações de projetos em andamento e/ou a
contratar) e sobre os projetos que estavam qualificados como pendentes de definição

5 - Informes

6 - Encerramento

 

1. Abertura
A 38ª Reunião Ordinária do Comitê Gestor de Eficiência Energética – CGEE foi aberta pelo

Sr. Leandro Andrade, Diretor do Departamento de Informações, Estudos e Eficiência Energética e
suplente do Presidente do Comitê Gestor de Eficiência Energética, que não pode estar presente à reunião.
Deu as boas-vindas aos participantes e registrou que a reunião ocorreria em formato híbrido, com
participação presencial e remota.

Após a chamada dos representantes, foi constatada a existência de quórum suficiente para
deliberação, considerando a presença de representantes titulares e suplentes das instituições que compõem
o Comitê.

 

Ata de Reunião -38ª Reunião do CGEE (1234481)         SEI 48360.000240/2024-27 / pg. 2



2. Aprovação das atas anteriores
As atas referentes às Reuniões Extraordinárias realizadas nos dias 21/01/2026 e 02/02/2026

foram colocadas em pauta. Ambas foram aprovadas por unanimidade pelo Comitê. 

 

3. Deliberação sobre o uso dos rendimentos dos recursos da Conta Procel para atendimento do
cadastro de reserva das Chamadas Públicas Energia Zero e Superchamada Procel Reluz

Na reunião extraordinária realizada em 02/02/2026, ficou definido que tanto MME quanto
ANEEL submeteriam a proposta apresentada pela ENBPar, de uso dos rendimentos da Conta Procel para
atendimento do cadastro de reserva das Chamadas Públicas Energia Zero e Superchamada Pública Procel
Reluz às avaliação de suas respectivas consultorias jurídicas. Assim, a Sra. Samira Carmo, representante
suplente do MME, apresentou resumidamente as conclusões do Parecer nº 00113/2026/CONJUR-
MME/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica do MME, e a Sra. Carmen Sanches, representante da
ANEEL, apresentou as conclusões do Parecer nº 00063/2026/PFANEEL/PGF/AGU, emitido pela
Procuradoria Federal junto à Agência Nacional de Energia Elétrica.

Diante do exposto, foi colocada em deliberação pelo Sr. Leandro Andrade a possibilidade
do uso dos rendimentos dos recursos originalmente direcionados para as chamadas públicas mencionadas
para o atendimento do cadastro de reserva destas chamadas. O entendimento jurídico alinhado entre
ANEEL, MME e ENBPar fundamentou a aprovação com base em quatro pontos principais apresentados: 

•    Competência do CGEE: O Comitê Gestor possui competência legal para deliberar sobre
o uso dos rendimentos. 

•  Vinculação dos Recursos: Os rendimentos devem, obrigatoriamente, seguir a mesma
finalidade de eficiência energética do recurso principal. 

•    Dispensa de Nova Regulamentação: A deliberação por parte do CGEE não depende de
regulamentação prévia ou específica da ANEEL. 

•    Legitimidade da Aplicação: Não existem impedimentos jurídicos para a utilização
desses valores no âmbito do próprio PROCEL. 

A Sra. Anna Cláudia Garcia, representante suplente do Procel/ENBPar, questionou se a
deliberação referente à possibilidade de uso dos recursos poderia ser feita para todos os projetos do Procel.
O Sr. Leandro Andrade esclareceu que, naquele momento, propunha que se fizesse apenas a deliberação
do caso concreto, e que, posteriormente, com maiores esclarecimentos a respeito das possibilidades de
utilização dos recursos decorrentes de rendimentos, fosse proposta uma deliberação de caráter geral sobre
o tema.

Os membros aprovaram por unanimidade o uso dos rendimentos decorrentes dos
orçamentos originais das Chamadas Públicas Energia Zero e Superchamada Pública Procel Reluz
para atendimento do cadastro de reserva dessas chamadas.

 

4. Deliberação sobre projetos específicos (alterações de projetos em andamento e/ou a contratar) e
sobre os projetos que estavam qualificados como pendentes de definição 

Com relação ao projetos específicos, foi discutida a alteração referente ao projeto do 5º
PAR, intitulado "Apoio ao Grupo de estudos permanente de eficiência energética e melhoria do arcabouço
normativo de normas técnicas relacionadas à eficiência energética em edificações junto ao ABNT/CB-
002", que tem como executora o SindusconSP. A entidade executora propôs o cancelamento da atividade 1
prevista no convênio, bem como a alteração da meta física 4, para contemplar atividades que trarão
contribuições efetivas ao projeto. A recomendação da Secretaria Executiva do Procel foi de não aceitar o
cancelamento da atividade 1, mas aceitar a alteração proposta na meta física 4. A alteração proposta foi
aprovada por unanimidade pelos membros do CGEE. 

Em seguida, passou-se à discussão da situação de projetos que estavam classificados como
pendentes de definição.

Os primeiros três projetos apresentados não podem mais ser executados via convênio com o
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Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - Cepel, devido à desativação dos laboratórios de eficiência
energética deste Centro. Foi proposta então a alteração do instrumento jurídico destes projetos para
"contrato", o que viabilizaria a abertura de processo licitatório para que outros laboratórios pudessem
concorrer para a realização das atividades propostas. A proposta de alteração do instrumento jurídico
destes trrês projetos, de convênio para contrato, foi aceita por unanimidade pelos membros do
CGEE. São estes:

Aquisição de dados para identificação e monitoramento de degradação da eficiência
energética de cargas domésticas;

Avaliação de desempenho quanto à capacidade de refrigeraçãoe eficiência energética
das principais categorias de refrigeradores comerciais no Brasil;

Execução de ensaios para a avaliação do desempenho quanto à capacidade de
refrigeração e consumo energético de aparelhos de ar-condicionado comercial com
capacidade de refrigeração superior a 60.000 BTUs.

Os demais projetos trazidos para a deliberação tinham proposta de deliberação por seu
cancelamento, tendo em vista diferentes justificativas, que foram apresentadas durante a reunião. Os
membros do CGEE deliberaram pelo cancelamento dos projetos em unanimidade. Os projetos
cancelados foram:

"Eficiência Energética no Comércio" 

"Suporte à implantação do Programa de Eficiência Energética no âmbito do Comando
da Aeronáutica" 

"Chamada Pública para Eficiência Energética no Setor Público - Hospital Estadual
Infantil e Maternidade Alzir Bernadino Alves" 

"Mecanismos de Financiamento para Alavancar Projetos de Eficiência Energética e
Geração Distribuída" 

"Integração centro de inovação em eficiência energética e Energia que Transforma" 

"Piloto para implantação de equipamentos para gestão da demanda" 

"Estudos sobre Sistemas Motrizes no Brasil" 

"Elaboração de minuta de Norma para níveis de rendimento de motores elétricos
trifásicos"

 

6. Informes e encerramento
O Sr. Leandro Andrade informou sobre o lançamento da consulta pública do Plano

Nacional de Transição Energética - PLANTE, o qual aconteceria no mesmo dia da reunião, no período da
tarde. Solicitou também a participação de todos na consulta pública, enviando contribuições. Informou
ainda sobre a formalização da composição do GCCE, que permitirá o início da avaliação da Prestação de
Contas do 5º PAR e do processo de elaboração do 6º PAR. Mencionou que a primeira reunião seria
convocada em breve, para dar início aos trabalhos. Reforçou que a elaboração do 6º PAR seguirá as
orientações definidas pelo CGEE na reunião ordinária anterior, de priorizar projetos no âmbito dos
subprojetos Procel GEM e Procel Sanear, bem como buscar um número menor de projetos aprovados,
além de dar preferência a projetos que tenham caráter competitivo para a seleção dos agentes
implementadores (como chamadas públicas e licitações).

A Sra. Juliana Tadeu apresentou um resumo do status atual dos projetos em andamento,
bem como das atividades relacionadas à concessão do Selo Procel. Também informou a respeito de
eventos de lançamentos e entregas relacionados aos projetos do Procel. 

Foi solicitado o agendamento de uma reunião extraordinária para que fossem apresentados
os pleitos trazidos pela Confederação Nacional da Indústria - CNI de alterações ao Programa Aliança, a
fim de permitir a sua finalização. A reunião ficou agendada para o dia 13 de maio de 2026, no período da
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tarde (14h).

 

FECHAMENTO 
Esta ata reflete fielmente os debates, manifestações e deliberações ocorridos durante a 38ª Reunião do
Comitê Gestor de Eficiência Energética – CGEE. 

A presente ata será aprovada pelos membros do Comitê, em reunião posterior ou por meio de consulta
eletrônica aos membros, e formalizada mediante assinatura, no Sistema Eletrônico de Informações – SEI,
pelo representante do Ministério de Minas e Energia responsável por sua elaboração.

Documento assinado eletronicamente por Samira Sana Fernandes de Sousa Carmo ,
Coordenador(a)-Geral de Eficiência Energética , em 08/06/2026, às 10:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1234481 e o
código CRC 99AA2896.

Referência: Processo nº 48360.000240/2024-27 SEI nº 1234481

Ata de Reunião -38ª Reunião do CGEE (1234481)         SEI 48360.000240/2024-27 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ata de Reunião -38ª Reunião do CGEE (1234481)

